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ESTADO DO PARA

1JSL, PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO

Lei n° 041/96, de 18 de junho de 1996.

DISPÕE SOBRE 0 PLANO PLURIANUAL

DO MUNICÍPIO DE NOVO PROGRESSO

-PARA, 0 PERÍODO DE 1997 AO AMO

2000.

Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou
e eu sansiono e público o projeto de nQ 045/96, de 14 de maio de
1996.

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor em 19 de janeiro de
1997, para o Exercício seguinte.

Art. 22 - Revogam-se as desposiçoes em contrário.-
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO, EM 4.8
DE JUNHO DE 1996. v

Sec. Saúde

ALVES DOS PRAZERES

refeito Municipal

ÍLS0N C0HEN FELU
Sec. Finanças
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